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$2o - A fiscalização policial será realizada por 03 (três)oficiais, sendo um deles, obrigatoriamente, do sexofeminino.
Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazode 90 ( noventa ) dias
Artigo 6o -
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Professores que denunciam integrantes de quadrilhas, que atuam

dentro das escolas, sofrem graves represálias, inclusive, com ameaça de mor-

te, às vezes consumada como o lamentável caso da Professora Beatriz Jun-

queira Silveira Santos, que foi sequestrada e morta no dia 07/04/98. Além

disso, as instalações das escolas, onde há alguma denúncia, são danificadas

e até destruídas .

Para a venda das drogas são usados os mais diversos truques. A

droga é vendida em embalagens de doces, pipocas e, até mesmo, dentro da

salsicha de cachorro-quente.

O estudante viciado passa a ser um traficante para, justamente,

sustentar o próprio vício. Diz o DENARC que, a cada quatro papelotes de

cocaína vendidos, o intermediário, colocado na categoria de "micro-

traficante”, ganha um grátis.

O tráfico e o consumo de drogas são encarados como propulso-

res da violência entre a juventude, inclusive nas classes alta e média.

Uma avaliação da Associação dos Comissários da Infância e da

Juventude de São Paulo - ACMESP estima que a violência juvenil, verifica-

da pelas ocorrências policiais, cresceu mais de 70%, nos últimos dois anos.

Os flagrantes por tráfico de drogas contra jovens cresceram, em média, 37%,

entre 96/97. E

Todos os diretores de escola são unânimes na urgente necessi-

dade dessa fiscalização que esta propositura objetiva efetuar.

Com a junção de forças das Polícias, Civil e Militar, certamente

daremos um grande passo para coibir a destruição de nossos jovens.

Sala das Sessões, em

Olvisão de Ordenamento Legisiativo

tb.015/98 E Serviço de Processo Legistativo
É Publicado no “DIÁRIO OFICIAL”
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Nos termos do ítem 2, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 53o a 55o Sessões Ordinárias (de

27 a 29/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/04/98.
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